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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SALVA

lllD 606r201g

INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SALVA)

Sugere ao~ Poder Executivo que, por
intermédio da . Companhia Energética de
Brasília- CEB, promova a instalação de 5
(cinco) braços com lâmpadas da Quadra 100
no Conjunto Z, em frente as residências 23 a
38 -: Santa Mana/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do.
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da dzE
Companhia Energética de Brasília- CEB, promova a instalação de 5 (cinco) braçosconk;
lâmpadas na Quadra 100 Conjunto Z, em frente as residências 23 a 38 - Santi#
Mana/DF. b
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Trata-se de reivindicação dos moradores daquela legião. que buscam
melhorias na qualidade de vida; a instalação de 5 (cinco) braços com lâmpadas na
Quadra 100 Conjunto Z, em frente as residências 23 a 38 - Santa Mana/DF.

A instalação solicitada é devida à falta de iluminação presente nesses
locais, deixando .a população sujeita à acidentes e assaltos.

A iluminação pública é quesito essencial para a qualidade,de vida do ser
humano, permitindo que o cidadão possa desfrutar do espaço público no período
noturno, além de estar diretamente ligada à segurança pública.

Por se tratar'de justo pleito, que visa melhoria e benefkios à sociedade.
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFG"rC (art. 69-C/RICLDF)
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